
Quem perde é o povo brasileiro

O candidato que compra voto é corrupto. Se ele 
faz isso antes de ocupar um cargo público, pode 
fazer coisas piores depois de ganhar a eleição. 

Toda eleição é a mesma coisa: muitos presentes 
e agrados, que na verdade servem para esconder a 
falta de propostas sérias.

Não adianta doar material escolar, alimentos e 
brinquedos se, depois de eleito, o político não 
trabalha para que todos tenham acesso a saúde, 
educação e emprego.

É CRIME

“Dar, oferecer, prometer, solicitar ou 
receber, para si ou para outra pessoa, 
dinheiro, dádiva ou qualquer outra 
vantagem, para OBTER ou DAR o 

voto.” Código Eleitoral.
Quem vende ou compra o voto pode 

fi car preso por até quatro anos
e pagar multa.

Faça a sua parte

Vote consciente: busque informações sobre 
o passado dos candidatos e refl ita antes de 
decidir o seu voto.

Não venda o voto: você pode ganhar na hora, 
mas, depois, perde muito. 

Não vote em quem tenta comprar o seu voto. 

Denuncie a compra e venda de votos e ajude a 
combater os crimes eleitorais.

Conte aos amigos o que aprendeu e ajude a 
proteger o Brasil de governantes corruptos. 
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O voto é um instrumento poderoso

Com ele, escolhemos nossos representantes 
e delegamos o direito de defi nirem por nós
o rumo dos municípios, dos estados e do país.

Quem compra ou vende voto
comete um CRIME

Apesar de proibida, a compra de voto é muito 
comum em todo o Brasil. A responsabilidade 
para combater essa situação é de cada 
brasileiro. 

Todo mundo tem de saber

O dinheiro usado para comprar voto, 
muitas vezes, vem dos cofres públicos.
É o nosso dinheiro, que deveria ser investido 
em saúde, educação, saneamento básico 
e segurança. 

Cestas básicas, materiais de construção, 
dentaduras, óculos, remédios, transporte, 
presentes, consultas médicas e promessa de 
favores: isso tudo é usado para comprar  o 
nosso voto. E aceitar vantagens em troca do 
voto é o mesmo que vender o voto, é crime.
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Material elaborado com base na cartilha da PRE/AL e ilustrado, gratuitamente, por Enio Lins.

Denuncie crimes eleitorais
 

Identifi que o ato de corrupção. 
O eleitor não precisa receber qualquer 
vantagem, basta que o candidato ou o 
cabo eleitoral ofereça algo em troca do voto.
 
Obtenha provas.
Testemunhas, fotos, vídeos, áudios, objetos, 
documentos e outras.

 
Faça a denúncia.

Confi ra os contatos do Ministério Público 
Eleitoral e veja as instruções no site:
http://eleitoral.pgr.mpf.gov.br.

Envie e-mail para: pge@pgr.mpf.gov.br.

Procure o promotor ou o juiz eleitoral de
seu município.

N ã o  é  p r e c i s o  t e r  m e d o , 
p o i s  a  i d e n t i d a d e  é 
m a n t i d a  e m  s i g i l o .
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Ministério Público Elei toral

Atua em todas as fases do processo eleitoral: 
inscrição dos eleitores, campanhas, propaganda 
eleitoral, votação e diplomação dos eleitos. 

Propõe ações e opina sobre os processos – 
o julgamento é feito pelos juízes eleitorais.

É composto por membros dos Ministérios 
Públicos Federal e Estadual. 

Em eleições municipais, os promotores 

eleitorais recebem denúncias de 

irregularidades e propõem as ações 

contra os infratores. Já os procuradores 

regionais eleitorais opinam nos recursos 

contra decisões dos juízes eleitorais que 

chegam aos tribunais regionais eleitorais. 

A Procuradoria Geral Eleitoral opina nos 

recursos contra decisões dos TREs que 

chegam ao Tribunal Superior Eleitoral.
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